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Memória de Assembleia entre os docentes do Curso de Bioquímica

No dia 1º de outubro de 2021, às 09:10 horas, por via remota, utilizado o link de
acesso: https://meet.google.com/rwr-mupi-ibk conforme autorizado pela
PORTARIA Nº 010/UFSJ/PROEN, DE 03 DE JUNHO DE 2020 em seu artigo 2º,
inciso 2.14, reuniram-se os docentes do Curso de Bioquímica do campus CCO, para
uma Assembleia em que foi analisado o seguinte ponto de pauta: 1) Discussão de
opções e estratégias sobre a oferta de UC’s para o 1º semestre letivo de 2022
para o Curso de Bioquímica.

Estiveram conectados a esta Assembleia em algum momento durante a sua
realização os seguintes professores (alguns conectaram-se posteriormente ao seu
início e outros desconectaram-se antes do final, devido a outros compromissos
anteriormente assumidos, principalmente aulas): Alexsandro Sobreira Galdino,
Beatriz Alves Ferreira, Cristiane Queixa Tilelli, Débora de Oliveira Lopes, Eliana
Maria Maurício da Rocha, Fábio Vieira dos Santos, Frank Pereira de Andrade,
Gisele Cristina Rabelo Silva, Gustavo Henrique Ribeiro Viana, Luciana Alves
Rodrigues dos Santos Lima, Luís Fernando Soares, Luiz Guilherme Machado de
Macedo, Mariana Campos da Paz Lopes Galdino, Paulo Afonso Granjeiro, Rafael
César Russo Chagas, Ralph Gruppi Thomé, Sílvio Luiz Thomaz de Souza, Telma
Porcina Vilas Boas Dias, Valéria Ernestânia Chaves, Vanessa Jaqueline da Silva
Vieira dos Santos e a assistente da coordenação Isabel Cristina Faria. O professor
José Augusto Ferreira Perez Villar justificou a sua ausência, por já estar convocado
para reunião da Câmara de Gestão do CCO na mesma data e horário. O professor
Fernando Pilla Varotti justificou sua ausência por estar participando de uma banca
no mesmo dia e horário. A professora Letícia Fernandes de Oliveira justificou sua
ausência por estar em aula neste dia e horário. O professor Daniel Bonoto
Gonçalves justificou sua ausência devido ao fato que o seu processo de
transferência para o curso de Biotecnologia da sede da UFSJ está sendo quase
finalizado e este não ministrará aulas no curso de Bioquímica no próximo semestre.

Iniciada a Assembleia e agradecendo a presença de todos, explicou-se sobre a
necessidade de uma discussão sobre as opções e as estratégias que o curso de
Bioquímica deverá adotar sobre a forma de oferta de UC’s para o 1º semestre de
2022. Ressaltou-se que até o momento não se sabe se o semestre 2022/1 deverá
ser Remoto, Híbrido ou Presencial; e que por este motivo é necessário que o seu
planejamento seja de forma a funcionar bem em qualquer destas modalidades,
considerando-se que o que funciona para a forma remota, funciona também para a
forma presencial, excetuando-se a possibilidade de oferecimento das UC’s
concomitantemente com o curso de Farmácia (ou outros cursos). Foram
apresentadas as sugestões da coordenação relativas a este oferecimento, a
seguir descritas e ressaltou-se que trata-se de uma proposta de estratégia e



UNIVERSIDADE FEDERAL de SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ
INSTITUIDA PELA LEI Nº.10.425 de 19/04/2002 – D.O.U. de 22/04/2002

CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU – CCO
________________________________________________________

Campus Santo Antônio
Pça. Frei Orlando, 170

Centro

CEP 36307-352

São João del-Rei - MG

Campus Dom Bosco
Praça Dom Helvécio, 74

Fábricas

CEP 36301-170

São João del-Rei - MG

Campus Tancredo Neves
(CTAN)

Rodovia BR 494, Km 2

Colônia do Bengo

CEP 36300-000

São João del-Rei - MG

Campus Alto Paraopeba
Rodovia MG 443 – KM 07

Fazenda do Cadete

CEP 36420-000

Ouro Branco - MG

Campus Centro-Oeste
Dona Lindu
Av. Sebastião Gonçalves

lCoelho, 400 – Chanadour

CEP 35501-296

Divinópolis - MG

37 3690-4450

Centro Cultural da UFSJ
Pça. Dr. Augusto das

Chagas Viegas, 17

Centro

CEP 36300-088

São João del-Rei - MG

que estratégias diferentes podem ser sugeridas para UC’s com peculiaridades
distintas:

- Oferecimento das UC’s totalmente teóricas de forma Remota (caracterizando a
forma de oferecimento Híbrido) e o lançamento normal destas UC’s, ou seja, com
todos os horários da forma como eram ofertados nos períodos presenciais e não
lançá-las no mesmo horário das UC’s equivalentes do curso de Farmácia ou de
outro curso.

- Oferecimento das UC’s totalmente práticas de forma Presencial (caracterizando a
forma de oferecimento Híbrido). O lançamento das subturmas A, C e E seriam em
um horário e o das subturmas B, D e F no próximo horário, de forma alternada,
fechando-se todo o horário do discente inscrito naquela UC. Nos exemplos a seguir
foram demonstradas sugestões para uma UC com 54 vagas e 9 discentes por turma
(ou de acordo com o dimensionamento aprovado pela Comissão de retorno gradual
para cada laboratório). Considerando-se um total de 54 vagas e um semestre letivo
com 18 semanas, o cronograma de aulas práticas seria das seguintes formas:

Opção 1:

1ª semana = apresentação,

2ª e 3ª semana = subturma A,

4ª e 5ª semana = subturma B,

6ª e 7ª semana = subturma C,

8ª e 9ª semana = subturma D,

9ª e 10ª semana = subturma E,

11ª e 12ª semana = subturma F.

Opção 2:

1ª semana = apresentação,

1ª, 2ª e 3ª semana = subturma A,

4ª, 5ª e 6ª semana = subturma B,

7ª, 8ª e 9ª semana = subturma C,

10ª, 11ª e 12ª semana = subturma D,

13ª, 14ª e 15ª semana = subturma E,

16ª, 17ª e 18ª semana = subturma F.

Caso para esta turma sejam preenchidas apenas 36 vagas e um semestre letivo
com 18 semanas, sendo 9 discentes em cada subturma, o cronograma de aulas
práticas poderia ser da seguinte forma:
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1ª semana = apresentação,

1ª, 2ª, 3ª e 4ª semana = subturma A,

5ª, 6ª, 7ª e 8ª semana = subturma B,

9ª, 10ª, 11ª e 12ª semana = subturma C,

13ª, 14ª, 15ª e 16ª semana = subturma D.

- Para o oferecimento das UC’s teórico/práticas, a parte teórica seria ministrada de
forma Remota e a parte prática seria oferecida de forma Presencial, caracterizando
a forma de oferecimento Híbrido. O lançamento das subturmas A, C e E seriam em
um horário e o das subturmas B, D e F no próximo horário, de forma alternada,
fechando-se todo o horário do discente inscrito naquela UC. Nos exemplos a seguir
foram apresentadas sugestões em que cada subturma ofereceria 9 vagas (ou de
acordo com o dimensionamento aprovado pela Comissão de retorno gradual para
cada laboratório). Considerando-se um total de 36 vagas e um semestre letivo com
18 semanas, o cronograma de aulas teórico/práticas seria da seguinte forma:

Opção 1:

1ª, 2ª, 3ª semana = teoria,

4ª semana = prática subturma A,

5ª, 6ª e 7ª semana = teoria,

8ª semana = prática subturma B,

9ª, 10ª e 11ª semana = teoria,

12ª semana = prática subturma C,

13ª, 14ª e 15ª semana = teoria,

16ª semana = prática subturma D,

17ª e 18ª semana = teoria.

Opção 2 :

1ª a 14ª semana = teoria,

15ª semana = prática subturma A,

16ª semana = prática subturma B,

17ª semana = prática subturma C,

18ª semana = prática subturma D,

Considerando-se um total de 54 vagas e um semestre letivo com 18 semanas, o
cronograma de aulas teórico/práticas seria da seguinte forma:

1ª a 12ª semana = teoria,
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13ª semana = prática subturma A,

14ª semana = prática subturma B,

15ª semana = prática subturma C,

16ª semana = prática subturma D,

17ª semana = prática subturma E,

18ª semana = prática subturma F.

A proposta seria as práticas concentradas com cada subturma e com uma
seleção das práticas mais importantes se não for possível voltar ao normal nas
aulas presenciais.

Em seguida esclareceram-se as dúvidas dos docentes e ressaltou-se que outras
sugestões podem ser consideradas, como a oferta das UC’s práticas que tenham
muita retenção de discentes de duas formas: Oferecer a UC normal de forma
presencial e a UC “PE” de forma remota para que os discentes façam a sua opção
por uma forma ou outra.

Ao final da desta assembleia ficou decidido que:

1 - Os docentes farão junto aos GAD’s a discussão das estratégias que melhor se
adaptam à realidade das UC’s sob sua responsabilidade e as propostas serão
enviadas à coordenação do curso quando forem informar as disponibilidades para o
oferecimento para o semestre 2022/1;

2 - Que os GAD’s devem aguardar a decisão do CONEP sobre a forma como será
ofertado o semestre letivo 2022/1 (se presencial, remoto ou híbrido) antes de
apresentar a sua proposta.

A reunião encerrou-se às 10:37 horas.
Divinópolis, 1º de outubro de 2021

Profa. Dra. Telma Porcina Vilas Boas Dias
Presidente do Colegiado do Curso de Bioquímica
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